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1. INTRODUÇÃO

Retornaram a esta Secretaria de Controle Externo, os autos do processo em epígrafe, para análise

da defesa apresentada em virtude dos apontamentos feitos no Relatório Preliminar de auditoria, das Contas Anuais

de Governo do município de NOVA SANTA HELENA, referente ao exercício de 2019 (Doc. 185643/2020).

No relatório preliminar foram catalogados cinco achados de auditoria, distribuídos em cinco

irregularidades, de acordo com a classificação definida pela Resolução Normativa TCE-MT nº 17/2010, atualizada

pela Resolução Normativa TCE-MT 02/2015.

Citada a se manifestar sobre as irregularidades apontadas no Relatório Preliminar, a prefeita Sra.

TEREZINHA GUEDES CARRARA, protocolou sua defesa (Doc. 198379/2020), cujas alegações se analisa na

sequência.

Segue a manifestação da defesa e sua respectiva análise.

2. ANÁLISE DA DEFESA

TEREZINHA GUEDES CARRARA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Não comprovação de audiência pública durante o processo de elaboração e discussão do Projeto de Lei

  - Tópico - Orçamentária referente ao exercício de 2019 conforme determina o art. 48, § 1º, I da LRF. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

De acordo com o Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2019 (Apêndice E) nos seguintes meios de

comunicação foram efetuadas consultas em 11/10/2019, para a identificação de publicação de convites por parte do

Gestor Municipal convidando a população para participar de audiências públicas durante o processo de elaboração

da Lei Orçamentária do município de Nova Santa Helena no exercício de 2019:

• Diário Oficial Eletrônico dos Municípios expedido pela Associação Mato- Grossense dos Municípios; 

• https://www.novasantahelena.mt.gov.br/Busca/

Consta que o fiscalizado publicou em meios oficiais (AMM), em 27/09/2018, o convite de audiência pública para

apresentação e discussão do projeto da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019. Entretanto, não foi

encontrado no site da prefeitura a divulgação do chamamento de audiência pública durante o processo de elaboração

e discussão do orçamento, nos termos do artigo 48, § 1º, I da LRF.

Em consulta ao Sistema APLIC, constatou-se que o fiscalizado não encaminhou a Ata de audiência pública. Consta

no Aplic a lista de presença dos participantes devidamente assinada e o comprovante da publicação no Jornal Oficial
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da AMM, em 27/09/2018, a convocação para participar da apresentação da proposta de elaboração da LOA.

Entretanto, não comprovou que a audiência pública para apresentação e discussão do projeto da LOA fora realizada,

em desacordo com o artigo 48, § 1º, I, da LRF.

 

Manifestação da defesa:

Verifica-se que conforme Edital de Convocação (Anexo 13) e respectiva publicação (Anexo 14),

assim como publicação em rede social oficial da Prefeitura , foi convocada Audiência Pública para discussão do1

projeto de Lei Orçamentária para o exercício 2019.

 

[1]
 Disponível em: https://www.facebook.com/prefeituranovasantahelena/posts/1067345996772048

Conforme slides utilizados durante a Audiência (Anexo 16) e a respectiva lista de presença da

audiência com nomes e telefone para averiguação e constatação da realização (Anexo 15), comprova que o

município realizou a respectiva audiência, não merecendo que este apontamento prospere, devendo o mesmo ser

sanado.

Análise da defesa:

Conforme disposto nas páginas 47 a 80 da defesa apresentada (Doc. 198379/2020), constata-se a

realização e comprovação da audiência pública para elaboração e discussão da LOA/2019.

Desse modo, a presente irregularidade foi sanada.
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Situação da análise: SANADO

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

2.1 )   -Abertura de créditos especiais por meio dos Decretos nºs 04/19 e 13/19 sem lei autorizativa específica.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Os Decretos nº  04/19 e 13/19 mencionaram a lei autorizativa nº 868/2019, no entanto trata-se de Lei Orçamentária

Anual. O crédito especial só pode ser aberto para a realização de "algo novo", um programa, projeto ou atividade não

l, discriminado o seus elementos de despesa, materia e outros, portanto deverá serprevisto na lei orçamentária anua

autorizado mediante lei específica.

Ressalta-se ainda que no sistema no sistema Aplic foi informado a lei nº 10868/2019 (Apêndice F), no entanto como

já mencionado os referidos decretos citam a lei orçamentária anual nº 868/2019. Sendo assim, recomenda-se que o

Município de Nova Santa Helena realize as conferências das informações registradas no sistema aplic quanto as leis

e decretos executivos referente aos créditos adicionais, a fim de evitar registros incorretos no sistema aplic que

comprometem a fidedignidade das informações encaminhadas ao Tribunal de Contas.

Manifestação da defesa:

Discordamos totalmente do apontamento realizado. Verifica-se que na Lei Municipal 868/2018

(Anexo 12), utilizada para os decretos citados, em seu artigo 4  inciso III há autorização explícita para abertura deo

Créditos Adicionais por recursos de Superávit Financeiro do exercício anterior, vejamos abaixo:

 

Sendo assim, solicitamos que o respectivo apontamento seja considerado como sanado.

Análise da defesa:
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A defesa alega que a Lei Orçamentária nº 868/2018 no art. 4º, inciso III autorizou a abertura de

crédito adicional especial à conta de recursos provenientes de superávit financeiro apurado em balanço do exercício

anterior nos termos do art. 41, inciso II da Lei nº 4.320/64.

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a estimar a receita e fixar a despesa de

determinado exercício financeiro, sendo vedada a realização de gastos pela administração pública sem a

correspondente autorização orçamentária

Conforme já mencionado no relatório preliminar os Decretos nºs 04/2019 e 13/2019 citaram a

LOA/2019.

No entanto, as autorizações para novas despesas não autorizadas na lei orçamentária têm que ser

específicas, por meio de Lei, por se tratar de programação não contemplada na Lei Orçamentária Anual e,

consequentemente, não aprovadas ainda pelo Legislativo.

Considerando o texto da Lei n. 868/2018, que em nenhum de seus artigos traz de forma explicita as

novas despesas que seriam cobertas pelo crédito, bem como a existência de recursos disponíveis e as fontes

utilizadas para lastrear os referidos créditos, entende-se que a lei supracitada não autorizou a abertura de crédito

especial. Dessa forma, não poderia ser usada pelo Poder Executivo para edição de Decretos para abertura de

créditos adicionais especiais.

O artigo 43 da Lei n° 4.320/1964 estipula que a abertura de créditos adicionais, suplementares e

especiais, dependerá da existência de recursos disponíveis para a realização da despesa e será precedida de

exposição de justificativa.

A disponibilização de recursos por meio da apuração do superávit financeiro, a fim de lastrar a

autorização para abertura de créditos adicionais, deve ser calculada a partir do balanço patrimonial, mediante a

consideração de cada fonte de recursos individualmente, em conformidade com a Súmula n° 13 deste Tribunal de

Contas:

 

O valor do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício

anterior, utilizado para abertura ou reabertura de créditos adicionais, deve ser

considerado na apuração do Resultado da Execução Orçamentária do exercício

corrente.

 

A Resolução Normativa n° 43/2013/TCE/MT prevê o cálculo do superávit financeiro:

 

Resolução Normativa nº 43/2013 (DOC, 10/12/2013). Contabilidade. Resultado da

execução orçamentária. Apuração e valoração. Diretrizes.

1. Resultado da Execução Orçamentária: diferença entre a receita orçamentária

executada (arrecadada) no período e a despesa orçamentária executada

(empenhada) no período.

2. Superávit de execução orçamentária: diferença positiva entre a receita

orçamentária executada no período e a despesa orçamentária executada no

período.

3. Déficit de execução orçamentária: diferença negativa entre a receita

orçamentária executada no período e a despesa orçamentária executada no

período.

4. O Resultado de execução orçamentária, no final no exercício, será sempre

apurado pela despesa empenhada, enquanto que, durante o exercício, pela

liquidada.

5. Para fins de apuração do Resultado da Execução Orçamentária, também

deve-se considerar a despesa efetivamente realizada, ou seja, cujo fato gerador
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já tenha ocorrido, mas que não foi empenhada no exercício (regime de

competência), a exemplo da despesa com pessoal e respectivos encargos não

empenhados no exercício ao qual pertencem.

6. Para fins de apuração do Resultado da Execução Orçamentária, deve-se

considerar juntamente com a receita arrecadada no exercício o valor do superávit

financeiro apurado no balanço do exercício anterior utilizado para abertura ou

reabertura de créditos adicionais.

7. O superávit financeiro apurado no balanço do exercício anterior deve ser

calculado por fonte ou destinação de recursos, uma vez que só pode ser

utilizado como fonte de recursos para despesas compatíveis com sua

vinculação.
8. O valor do superávit financeiro apurado no balanço do exercício, em análise,

não deve ser considerado na apuração do Resultado da Execução Orçamentária,

contudo pode configurar fator atenuante da irregularidade.

9. O superávit financeiro apurado no balanço do exercício em análise deve ser

calculado por fonte ou destinação de recursos, uma vez que só pode ser

considerado como atenuante do déficit orçamentário quando sua vinculação for

compatível com as despesas que deram origem ao déficit.

10.No cálculo do Resultado de Execução Orçamentária também deve-se levar em

consideração a existência no Ente de RPPS superavitário, ou seja, RPPS que

não dependa de aportes financeiros do Tesouro, cuja arrecadação seja superior

às despesas do RPPS. Nesse caso, o valor das receitas e das despesas do

RPPS devem ser expurgados do cálculo do Resultado de Execução

Orçamentária.

 

Diante dos fatos, mantém-se a irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Abertura de créditos adicionais no valor total de R$ 356.127,78 por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - superávit financeiro da fonte 47. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme evidenciado no Quadro 1.2, foram abertos créditos adicionais por superávit financeiro de arrecadação, no

valor total de R$ 356.127,78 por conta de recursos inexistentes de superávit financeiro.

Demonstra-se:

- Fonte 47: R$ 356.127,78;

Manifestação da defesa:

Página 6 de 19Data de processamento: 21/10/2020 



Com relação a abertura de créditos nas fontes 347, destacamos que os saldos utilizados para

abertura destes créditos provêm do saldo de superávit financeiro apurado na fonte 314 no valor de R$ 372.338,36,

conforme consta no Quadro 1.2 - Superávit Financeiro Exercício anterior X Créditos Adicionais Financiados por

Superávit do relatório técnico das Contas Anuais de Governo de 2019:

 

 

 

Ocorre que, conforme orientação e alteração da tabela de destinação de recursos publicada para o

exercício 2019 no site do Tribunal de Contas  foi excluída a Fonte de Recursos 14 conforme página 2 e 3 do
[1]

respectivo comunicado:
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Dando continuidade na comprovação de que a utilização do superávit financeiro da fonte 14 deveria

ser usado nas fontes 46 e 47 conforme orientação desta Corte de Contas durante a reunião e material fornecido

sobre as mudanças do leiaute conforme segue abaixo:
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Desta forma, o valor de superávit apurado na fonte 14 foi utilizado na abertura de Créditos por

Superávit Financeiro na fonte 347 destinada a recursos de transferências do SUS para realização de serviços de

saúde. Abaixo apresentamos a tabela que comprova que a entidade utilizou os recursos dentro das fontes

correspondentes da saúde conforme orientação do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Verifica-se, portanto, que a entidade realizou os procedimentos dentro das novas fontes de recursos conforme

orientação do TCE-MT, sendo assim este apontamento não merece prosperar e pedimos desconsideração do

apontamento.

 

[1]
 Disponível:

https://www.tce. mt.gov. br/arquivos/downloads/00095296/Fonte%20e%20destina%C3%A7%C3%A3o%20de%

20reCLirsos%20APliC%202019 v2%20(05-12-2019).pdf

Análise da defesa:

A equipe técnica ratifica a informação da defesa quanto a atualização das fontes/destinação de

recurso, deixando de utilizar a fonte 14 no exercício de 2019 e permitindo que saldo fosse transferido para a fonte 46

e/ou 47.

Sendo assim, conforme sistema Aplic o valor de R$ 372.338,36 referente ao superávit financeiro do

exercício anterior da fonte 14 foi o suficiente para cobrir a abertura de créditos adicionais de R$ 356.127,78 na fonte

47, conforme demonstrado a seguir:

 

 

Página 9 de 19Data de processamento: 21/10/2020 



 

Diante do exposto, a irregularidade foi sanada.

Situação da análise: SANADO

4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário e nominal estabelecidos na

  - Tópico - LDO, contrariando o art. 5º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Informação contida nas fls. 7 a 9 do Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2019 (Apêndice E).

Manifestação da defesa:

Identificamos que os Demonstrativos enviados ao TCE através da carga especial da LDO estavam

com um valor equivocado nas metas de receita, entretanto na XML LDO_AMF_META_FISCAL enviada na carga

orçamento as metas estão corretas, de acordo com o Anexo 1, assim como o que consta publicado no Portal da

Prefeitura :3

Verificamos que na memória de cálculo do Resultado Primário, houve erro de digitação nas

metas de Aplicação Financeira, motivo pelo qual impactou na meta da LDO, porém ficou correta na meta da LOA.

Foi lançado R$ 10.000 como Aplicação Financeira e R$ 38.500 como Outras Receitas Patrimoniais, entretanto

toda a receita patrimonial do município é oriunda de aplicação financeira. Desta forma, realizamos a respectiva

correção e republicação dos Demonstrativos Impactos no Anexo de Metas Fiscais - AMF:
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Outro fato identificado durante o processo de conferência e republicação foi de que o sistema

informatizado na oportunidade não realizou as deduções das receitas e despesas intra-orçamentárias, dando causa

ao erro em questão

Em análise ao Resultado Primário apurado pelo TCE no Quadro 02 do Apêndice E, verifica-se que

os valores apresentados estão em desacordo com a nossa Lei Orçamentária de 2019, conformes Anexos 3 e 4

(Anexo 2 da Receita e Despesa da Lei 4.320):
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Cabe salientar que pela apuração pelo método acima da linha, deve ser desconsiderada as receitas

e despesas intraorçamentárias, conforme Manual do Demonstrativos Fiscais item 03.06.01.01 (último parágrafo):

Com as respectivas correções, conforme Memória de Cálculo do Resultado Primário (Anexo 2), e

o cruzamento das metas estabelecidas na LOA, verifica-se que há compatibilidade entre LDO e LOA:
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Sendo assim, considerando os ajustes necessários na apuração do TCE-MT, juntamente que com

o fato de que o município no exercício do poder de autotutela, onde pode rever seus atos, mediante a republicação,

verifica-se que as metas de Resultado Primário são compatíveis entre a LDO e a LOA. Desta forma, solicitamos que

o respectivo apontamento seja desconsiderado.

Análise da defesa:

Analisando a documentação apresentada pela defesa as fls. 82 a 90 (Doc. 198379/2020),

verifica-se que a republicação dos anexos das metas fiscais da LDO/2019 foi realizada no Jornal Oficial Eletrônico do

Municípios do Estado de Mato Grosso em 27/08/2020, portanto extemporâneo e após a ciência da irregularidade

apontada no relatório preliminar que ocorreu em 07/08/2020, conforme demonstrado a seguir:
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Vale aqui destacar, que dentre as atribuições da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO constam a

de estabelecer as metas e prioridades para o exercício seguinte, bem como orientar a elaboração da LOA, nos

termos do §2º do art. 165 da Constituição Federal:

 

  Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

§ 1º ...
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§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública

federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração

da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de

aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. (grifo nosso)

 

 

As metas financeiras que abrangem as receitas e despesas totais estimadas, incluindo ou não os

itens financeiros, ou seja, os denominados Resultado Primário e Resultado Nominal e os montantes estimados de

Dívida Consolidada são contemplados no Anexo de Metas Fiscais, documento integrante da LDO, conforme

preceitua o § 1º, art. 4º, da LRF:

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição e:

...

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão

estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois

seguintes.

 

Portanto, na elaboração da LDO o ente municipal deve se utilizar de parâmetros macroeconômicos,

de séries históricas e de outras informações relevantes para estimar a receita e despesa e na elaboração da LOA,

deve revisitar todos esses parâmetros de forma que o orçamento seja elaborado de forma compatibilizada com as

diretrizes e metas estabelecidas para o exercício, nos termos do que dispõe o art. 5º da LRF:

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, com a

lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos

e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 4o; (grifo nosso)

 

A demonstração da compatibilidade entre as leis orçamentárias deve constar em anexo específico,

integrante da Lei Orçamentária Anual.

Pois bem, como as leis orçamentárias devem ser compatíveis entre si, as receitas e despesas,

assim como o resultado primário e nominal estimados na LOA devem ser os mesmos definidos na LDO. Ou, se

houver diferenças entre eles, deve haver previsão expressa na LDO sobre a probabilidade da ocorrência, em que

momento serão apresentadas as novas metas e quais fatores justificam as novas proposições. Isso em virtude de

que a orientação para a elaboração da LOA decorre da LDO, conforme previsão constitucional (art. 165, CF).

Considerando que não houve previsão expressa na LDO do município de Nova Santa Helena

quanto a alteração das metas fiscais, os valores a serem confrontados devem ser os mesmos, ou seja, o total

receitas e despesas contempladas na LOA devem respeitar as metas de resultado primário e de resultado nominal

estabelecidas na LDO.

Importar constar nesta análise a informação de que a reapresentação de novo Anexo de Metas

Fiscais ao TCE para análise em sede de defesa (comparativamente ao Anexo de Metas Fiscais proposto inicialmente

na LDO) para esta irregularidade, com o intuito de que os valores apresentados na LOA sejam compatíveis com as

metas fiscais estabelecidas na LDO, além de não ter nenhum valor legal por ausência de tramitação legislativa

quanto a alteração das leis orçamentárias evidenciam total desconexão do gestor com o tema Planejamento

Orçamentário.

 

Sendo assim, mantém-se a irregularidade.
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Situação da análise: MANTIDO

5) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

   - Tópico - conformidade da meta com a política fiscal do município 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Conforme Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2019 (Apêndice D), o anexo de Metas Fiscais

constante na Lei de Diretrizes Orçamentárias não apresenta a memória e metodologia de cálculo que justifique os

resultados pretendidos bem  como a consistência das metas com as premissas e os objetivos da política

econômica  nacional, o que caracteriza inobservância ao artigo 4º, § 2º, II da LRF. Propõe-se, portanto,

ao Conselheiro Relator que determine ao Chefe do Poder Executivo do Município de NOVA SANTA HELENA, que a

partir da LDO do exercício 2021 o Anexo de Metas Fiscais seja instruído com a memória e metodologia de cálculos

nos termos do que dispõe o Manual dos Demonstrativos Fiscais. 

Manifestação da defesa:

Verificamos que apesar das respectivas metodologias de cálculo não terem sido anexadas no envio

da carga especial da LDO, as mesmas constam publicadas junto ao Portal da Prefeitura Municipal. Em tempo, as

respectivas memórias e metodologias constam em anexo (Anexo 2 e Anexo 5 a 11). Sendo assim, solicitamos que o

respectivo apontamento seja desconsiderado.

Análise da defesa:

As normas que regem os requisitos a serem observados na elaboração e instituição da LDO

encontram-se, atualmente, dispostas na Constituição Federal (CRFB, 1988) e na Lei Complementar 101 de 4 de

maio de 2000, a denominada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.

A LRF, contempla no Capítulo II, Seção II as disposições acerca da elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias – LDO quanto as metas fiscais. Os §§1º e 2º. do artigo 4  da referida lei apresentam alguns requisitoso

obrigatórios:

 

§ 1  Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias o Anexo de Metas

Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e

constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e

montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os

.dois seguintes

§ 2  O Anexo conterá, ainda:o

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia

de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com

Página 16 de 19Data de processamento: 21/10/2020 



as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência

;delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional

(grifo nosso)

 

Verifica-se do trecho da lei mencionada que a LDO deve conter, dentre outros aspectos, um Anexo

denominado Anexo de Metas Fiscais e este deve ser instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem

os resultados propostos. Os resultados propostos são reflexos da política fiscal definida pelo ente e matematicamente

traduzem-se no confronto das receitas estimadas com as despesas, considerando ou não os itens financeiros

(resultado nominal e resultado primário).

A Secretaria do Tesouro Nacional – STN, considerando as suas competências do órgão central do

Sistema de Contabilidade Federal, e a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três níveis de

governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecida na LRF edita anualmente o

Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF visando auxiliar os entes públicos na elaboração das leis orçamentárias e o

respectivo acompanhamento (materializado nos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária – RREO e

Relatório de Gestão Fiscal – RGF).

Acerca da memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos

contemplados na LDO o MDF aplicável ao exercício de 2019, assim dispõe (2018, p. 48):

 

A forma de apresentação da metodologia poderá variar de acordo com a análise feita por

cada ente. Poderão ser adicionadas fórmulas de cálculos, descrição de cenários,

 (grifo nosso)tabelas evolutivas bem como qualquer material subsidiário.

 

Considerando a documentação apresentada pela defesa nas fls. 22 a 40 e 84 a 89 (Doc.

198379/2020), o município de Nova Santa Helena não apresenta informação adicional   que demonstre quais

estimativas foram consideradas para a projeção das receitas e despesas, memórias de cálculos, ou outras

informações que visem esclarecer a forma de obtenção dos valores relativos a receitas, despesas, Resultado

Primário, Resultado Nominal e montante da Dívida Pública considera-se mantida a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

No entendimento desta equipe, sugere-se ao Conselheiro Relator que recomende ao Chefe do

 Nova Santa Helena:Poder Executivo do Município de

 

1) que a partir da LDO do exercício 2021 o Anexo de Metas Fiscais seja instruído com a memória e

metodologia de cálculos que justifique os resultados pretendidos com o Resultado Primário, nos termos do art. 4º, §§

1º e 2º, II da LRF;

2) atenção ainda maior quando da contabilização dos valores repassados pela União aos

municípios como transferências constitucionais e legais para que não haja divergência entre o valor contabilizado e o

informado na Secretaria do Tesouro Nacional - STN;

3) que nas próximas leis autorizativas para abertura de créditos adicionais inclua no texto da lei a

alteração da LDO, assegurando a compatibilidade das Peças do Planejamento Orçamentário, conforme art. 165, § 7º,

CF e art 5º da LRF;

4) aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade
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fiscal/capacidade financeira do município e compatibilize as metas com as peças de planejamento.

4. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conclui-se que todas as irregularidades foram mantidas, constantes nos itens

2.1, 4.1 e 5.1.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Após análise dos argumentos apresentados na defesa restou mantidas as seguintes

irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019TEREZINHA GUEDES CARRARA

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, a Constituição Federal; art. 42, da Lei nº

4.320/1964).

2.1 )   -Abertura de créditos especiais por meio dos Decretos nºs 04/19 e 13/19 sem lei autorizativa específica.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) SANADO

4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário e nominal estabelecidos na

  - Tópico - LDO, contrariando o art. 5º da LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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5) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

   - Tópico - conformidade da meta com a política fiscal do município 2.  ANÁLISE DA DEFESA

RAQUEL JORGE

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

CLAUDIA ONEIDA ROUILLER

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 5 de Novembro de 2020.
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